
SECRETARIA DA JUSTIÇA, FAMÍLIA E TRABALHO - SEJUF

REUNIÃO DESCENTRALIZADA 

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DO IDOSO

 28/08/2019 CEDI/PR

Aos vinte e oito dias do mês de agosto, às 08h30, no Escritório Regional da SEJUF, do município

de Guarapuava, sito à rua XV de Novembro, 7466 – 5º andar, Centro, foi dado início a mais uma

Assembleia Ordinária Descentralizada do Conselho Estadual dos Direitos do Idoso – CEDI/PR,

para  a  qual  os  Conselheiros  foram  previamente  convocados.  1.  Abertura:  No  horário  pré-

determinado,  o Presidente desse Colegiado,  o conselheiro Sr. Jorge Nei Neves (ASFAPIN),

saudou a todos e solicitou em primeira chamada a apresentação dos Conselheiros: Aécio Flávio

Saldanha de Araújo (Associação de Idosos, Aposentados e Pensionistas do Sudoeste do Paraná),

Mauro  Cachel  (SEDEST),  Maria  de  Lourdes  Menon  Schram  (Pastoral  da  Pessoa  Idosa  –

Cascavel), Laura Azevedo Coutinho (Associação de Proteção ao Idoso de Ourizona), Dulce Maria

Darolt (SEJUF), Fernanda da Rocha Salles (Lar dos Idos Recanto Tarumã), Rosângela Javorski

Schimidt (APP Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública PR) e José Maia (SETI), vice-

presidente Matheus M. dos Santos (SEJUF), Adriana Santos de Oliveira (SEJUF), Dr. Fernando

Fabiano Castellano Júnior  (CPPI/SEJUF)  e  Eliane M.  Rebelo  (SEAB).  Colaboradores:  Juliana

Muller  (SEC/CEDI)  e  Pricila  Marcoccia  (CPPI/SEJUF).  2.  Aprovação da Pauta:  o  Presidente

relatou uma inclusão de pauta  e a  SEC Juliana Muller  relatou uma alteração de um item:  a

inclusão refere-se a uma denúncia recebida pelo CEDI acerca do funcionamento de uma ILP Ide

Curitiba e a alteração aconteceu no item 10,  em que se incluiu acerca do banco de projetos

Angelina Caron. Ademais, todos os outros itens foram mantidos.  Pauta aprovada. 3. Aprovação

das  Atas  anteriores (Fevereiro/  Março/Abril  e  Maio):  Atas  aprovadas.  4.  Informes  da

Presidência  e  Secretaria-Executiva:  em  relação  aos  informes  da  presidência,  o  presidente

relatou que se esteve em reunião no mês de julho para reunião do conselho e na sequência

direcionaram-se à Foz do Iguaçu para realização da Conferência Municipal. Informou ainda que os

cinco municípios com situação atípica acerca das conferências foram contemplados mais 30 dia

de prazo para a realização. Ao todo, do realizado, totalizou-se trezentos e noventa municípios do

Paraná com conferências municipais. Sobre dos municípios que não realizaram a conferência, o

presidente  informou  que  estiveram  em  contato  com  os  conselhos  municipais  em  busca  de

justificativas. O Presidente relatou também que esteve em Matinhos, na abertura do evento do

SESC, um congresso paranaense sobre a pessoa idosa,  e em Ponta Grossa na abertura do
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evento sobre as capacitações das ILPI's, projeto que será apresentado em setembro ao CEDI.

Expressou que esteve no Ministério Público (comissão do CEDI) para tratar a respeito da questão

da reversão das multas para o conselho estadual e informou que será necessário alterar a lei do

fundo.  Será  necessário,  portanto,  apoio  da  CPPI,  para  a  realização  de  um estudo  técnico  e

jurídico.  Dos informes da Secretaria Executiva, a SEC Juliana Muller relatou: justificativas de

ausência: Lucimeri e Corina – COHAPAR, Adriane e Cidete – SESA, Camile e Janice – SESP,

Barbara e Gerson – HC, Diones – CEGEN. Acerca da substituição da Secretaria de Estado da

Educação e do Esporte – Diretoria de Educação – DEDUC – Protocolo 15.970.284-7: Maria Isabel

Leprevost Brandão Daldin assimiu em substituição a Marcia Leonora Dudeque, como conselheira

titular. Ofícios Recebidos: 152/2019 - Secretaria de Estado da Educação e do Esporte, informando

a substituição de conselheiros; 1012/2019 – Câmara de Londrina – Solenidade do Dia da Pessoa

Idosa – 01/10/2019; Convite – Posse dos Conselheiros do CMDI de Ponta Grossa; Moção de

Repudio  expedito  pelo  CEI  de  Sao  Paulo,  referente  ao  Decreto  9893  de  27/06/2019.  Ofício

140/2019 – MP/ PR – Comarca de São José dos Pinhais – em reposta ao ofício 071/2019 -CEDI –

referente a uma denúncia. Atendimento realizado, processo arquivado, onde não foi constatado

situação de risco envolvendo a pessoa idosa. Nota oficial – Ministério da Mulher, da Família e dos

Direitos Humanos – sobre a realização da V Conferência Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa.

Ofícios Expedidos: Ofício -  066/2019 – Prorrogação de prazo – Campina Grande do Sul; Ofício -

067/2019 – Criação da Lei Federal para Idosos – Senadores; Ofício- 068/2018 – Convite Reunião

Ampliada – Conselheiros Gov; Ofício_69_CEDI_INSS_Prova de Vida para idosos beneficiários do

INSS;  Ofício_70_CEDI_Convite  -  CAOPI_  participação  reunião  Setembro;

Ofício_71_CEDI_Solicitação  de  autorização  judicial_  São  José  dos  Pinhais;

Ofício_072_2019_Conferência  -  Municipal_  Adrianópolis;  Ofício_73_CEDI_MP_Verificação

acompanhantes de pessos idosas em hospitais do PR; Ofício 74 a 078/2019 – Convite para mesa

de abertura – Reunião Ampliada CEDI  Ofício 079/2019 – Ofício  convite MP.  Convites:  SESC

Paraná – 10º Edição do Congresso do Idoso – realizado dia 20 a 23 de Agosto em Caiobá/PR.

Processo de inscrição: VI Congresso Internacional de Envelhecimento Humano, que ocorreu nos

dias 26 a 28 de Junho de 2019. Protocolo – 15.845.942-6. Devido ao tempo hábil dos trâmites

internos  da  SEJUF referente  ao  pagamento  da  inscrição  que  exige  realização  de  Termo  de

Referência e o afastamento de saúde da Secretaria-Executiva do CEDI/PR por um período de 05

dias,  perdeu-se  o  prazo.  Contudo,  a  empresa cobrou  o  pagamento  das  inscrições.  Assim,  a

secretária  relatou ter  dado andamento ao procedimento,  buscou orientações e o processo foi

retomado e está tramitando novamente. Desta maneira, o esclarecimento exposto pela SEC tem o
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objetivo de orientar para uma próxima situação de indicações. O conselheiro José Maia informou,

ainda neste contexto, sobre o Encontro Estadual das UNATI's, em Pontal do Paraná, e relatou que

houvera encaminhado o convite ao CEDI. A este respeito, a SEC também relatou uma dificuldade

que se encontrara em realizar a inscrição do conselheiro Joé Maia, por conta do mesmo motivo de

representar outra secretaria. Adiante, a palavra foi dirigida ao conselheiro vice-presidente Matheus

M dos Santos (SEJUF), da mesa diretiva, que saudou os demais presentes. 4.1 – Aprovação Ad

Referendum  003/2019:  documento  realizado  dia  15/08/2019,  referente  a  participação  da

conselheira Adriana Santos de Oliveira no Seminário da Estratégia Amigo da Pessoa Idosa e da

Rede Global de Cidades e Comunidades Amigáveis à Pessoa Idosa – 19/08, no município de

Francisco Beltrão.  O Presidente Jorge Nei  Neves,  justificou a ausência  no evento  alegando

inviabilidade por conta de demais compromissos e informou que a ad referendum é garantida no

regulamento, já que a falta de tempo hábil para definições impediu a reunião de uma plenária para

tratar disso e assim se deu a indicação da conselheira Adriana. Acerca do evento, a conselheira

Adriana Santos de Oliveira (SEJUF) expôs que a participação dos municípios do sudoeste foi

considerável e que no evento definiram-se algumas ações  com relação ao ministério da cidadania

e apresentou-se o que é a Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa, além da apresentação da

realidade do Paraná e a expectativa dos municípios em relação à aliança e efetivação das ações e

do  estatuto  do  idoso  partindo  dos  entes  federais.  Apesar  de  relatar  pouco  tempo de  fala,  a

conselheira  expressou  conseguir  apontar  questões  do  CEDI.  Parecer  CEDI:  Aprovado. 5.

Informes  da  Gestão:  O  conselheiro,  Dr.  Fernando  Castellano  Júnior  (Coordenador  da

CPPI/SEJUF),  relatou  que  assumira  o  departamento  e  o  trabalho  desenvolve-se  bem  após

motivação e maior qualificação da equipe presente. Em relação ao EBAPI, expressou que em

Francisco Beltrão a passagem foi  proveitosa,  onde se percebeu que a falta de movimento já

desestimulava os trabalhos do Gov. Federal. Assim, o governo do Paraná assumiu um pacto de

aplicar a estratégia para no mínimo cem municípios, mas com a expectativa e a necessidade de

que esse número aumente e a demanda de mais recursos para tal. Outro aspecto apresentado foi

em relação à Delegacia do Idoso, acerca do qual se tem analisado para efetivação, mas que se

esbarra em atritos, como a necessidade de ação dos recursos humanos e o envolvimento da

Secretaria de Segurança. De qualquer forma, expôs a expectativa de ao menos uma delegacia

implantada. Já sobre os Centros de Convivência do Idoso, informou que a conselheira Adriana já

fez  uma  defesa  dos  primeiros  territórios  e  tentar-se-á  implementar  em  mais  municípios,

dialogando com os que desistiram do projeto em uma reunião com o Governador.  Expressou

ainda, que reconhece nos Centros de Convivência que a proposta é intergeracional, na qual se
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consegue extrair  mais  proveitos.  Outro  item,  do Cuidador  de Idoso,  a  respeito  do qual  o  Dr.

Castellano relatou já ter solicitado um levantamento, exprimiu que a expectativa é de conseguir

realizar, mesmo após a última tentativa esbarrar no veto do Presidente da República; a ideia, logo,

é o trabalho a nível estadual, aproximando da Escola de Gestão. O item referente ao Família

Acolhedora,  expressou que seria uma opção,  mesmo que envolva um cuidado mais delicado.

Aproveitou a exposição, ao relatar dois locais que fecharam Centros de Convivência por conta de

cortes de capacitação do Gov. Federal ou falta de recursos, para citar que a argumentação técnica

será o caminho objetivo da gestão, mas requereu um alinhamento de condutas. Em relação ao

financeiro, expressou que não se sabe maneiras de obtenção de recursos com outros grupos e a

preferência é de discutir repasse em Brasília para, então, conhecer o que se conseguirá de saldo.

Encerrando, prometeu comprometimento e colocou-se à disposição. O presidente referendou a

fala, afirmando que o conselho obtinha bom alinhamento com o governo, com conversas abertas

com o Secretário, e desejou bom trabalho ao Dr. Castellano expressando que o trabalho é em

conjunto. Ainda se reportando a SEC/Juliana Muller, Dr. Castellano ressaltou que foi desagradável

a organização do cerimonial da Reunião Descentralizada, devido a ordem das falas. Em resposta,

a mesma se desculpou, informando que não é cerimonialista, assim, na falta de um profissional,

sua intenção foi de colaborar com a organização do evento, não querendo de maneira alguma

constranger  nenhum  dos  convidados.  Complementando,  o  presidente,  Jorge  Nei  Neves

agradeceu  a  participação  de  todos  os  envolvidos  na  organização  do  evento.  Em seguida,  o

presidente  solicitou  uma  fala  das  Presidentes  dos  Conselhos  Municipais  do  Idoso  de

Prudentópolis e de Guarapuava, a fim de prestigiar a presença destas e para que trouxessem

brevemente como se dá os trabalhos em relação à Pessoa Idosa. Se reportando a SEC/Juliana

Muller,  Dr.  Castellano ressaltou que foi desagradável à organização do cerimonial  da Reunião

Descentralizada, devido à ordem das falas. Em resposta, a mesma se desculpou, informando que

não é cerimonialista,  assim, na falta de um profissional,  sua intenção foi  de colaborar com a

organização do evento, não querendo de maneira alguma constranger nenhum dos convidados.

Complementando,  o  presidente,  Jorge  Nei  Neves  agradeceu  a  participação  de  todos  os

envolvidos  na organização do evento.  A presidente  de Prudentópolis,  a  Sra.  Silmara Farrem,

informou sobre a realização do processo de eleição dos conselheiros, acerca da qual se convida a

todos, e que se busca estar sempre participando, desenvolvendo e tratando as dificuldades que

encontram para continuar desenvolvendo um trabalho referente à pessoa idosa. Relatou ainda

que enviou convite às entidades para estarem participando do conselho, a fim de formalizar um

trabalho  extensivo.  Relatou  o  bom  funcionamento  do  Centro  de  Convivência,  atendendo  um
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número expressivo de idoso, e a ideia é de que se amplie, descentralizando o serviço e chegando

aos demais bairros e relatou parceria com o EBAPI. Informou, por fim, que haverá um evento

referente à Pessoa Idosa na região e convidou a todos. A presidente do CMDI de Guarapuava, a

Sra. Maria Regina Silva Vargas, expressou que esteve em Curitiba, na SEED, justamente para

tratar da EBAPI e relatou ter encontrado resposta ao encaminhamento de saber o que fazer. Na

reunião, expressou ainda, percebeu a necessidade mobilização para que o município aplique as

políticas referentes à Pessoa Idosa, com o auxílio dos municípios do sudoeste que já atuam neste

sentido.  Relatou  receber  bastante  apoio  da  Secretaria  Executiva.  Expressou  que  o  Plano

Municipal para Políticas Públicas pra Pessoa Idosa como possibilidade de um caminho para o

projeto da EBAPI, com a necessidade trabalhar o diagnóstico. Por fim, expôs que também está

deixando o conselho em breve e que a próxima condução deve ser não-governamental e informou

que haverá uma miniconferência  no dia  nove de setembro,  onde serão feitas as eleições.  O

presidente Jorge Nei expressou conhecer as dificuldades, mas agradece o esforço e trabalho dos

municípios. Ainda no ponto de pauta, o presidente passou a palavra para a Assistente Social do

Ministério Público, a Sra. Débora Garcia, que relatou sobre sua atuação em Guarapuava, onde

acompanha quase todos os conselhos e, inclusive o do idoso. Expressou procurar prestar uma

consultoria  e uma assessoria e que percebe a importância do trabalho realizado,  apesar  dos

problemas que se atravessa, com a realização da pouca discussão sobre política pública voltada

ao  idoso.  A este  respeito,  a  presidente  de  Guarapuava  informou  que  há  uma  proposta  de

reformulação no conselho que implicará numa mudança de lei também, que é a diminuição do

número de conselheiros – para suprimir o número de faltas. Por fim, a técnica Antônia Fontoura

representando o Escritório Regional da SEJUF de Guarapuava, exprimiu satisfação em receber a

reunião, pois aproxima os municípios do conselho,  e que espera que todos tenham sido bem

acolhidos no escritório regional.  4.2.  XI  Encontro Nacional do Fórum Nacional de Pessoas

Idosas  - Manaus: evento repassado pelo Sr. Araújo, que será realizado nos dias 17 a 19 de

Novembro/2019.  Definiu-se  os  participantes,  conforme  paridade  sempre  contemplada  pelo

conselho: representante GOV: Dulce/SEJUF; Sociedade Civil: Laura/Associação de Proteção ao

Idoso de Ourizona de Maringá.  Parecer CEDI: Aprovado.  O conselheiro Mauro informou que

acontecerá o 30° ENAREL, nos dias 14,15 e 16 de novembro, e o tema, relevante ao conselho, é

sobre o lazer e o envelhecimento na Era Digital, em Curitiba. Assim, solicita que na reunião de

setembro pudesse-se explicar o que seria o evento.  Mauro expressou também que tentará a

obtenção de duas vagas gratuitas para o conselho. Definiu-se, assim, a participação da Eliane

Mara Rebelo (SEAB), como representante governamental, e da Fernanda Rocha Salles (Lar dos
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Idosos Recanto Tarumã) como sociedade civil. Também sobre eventos, o presidente Jorge Nei

confirmou presença no evento dia 11 de setembro dos conselhos profissionais e, na semana do

idoso, informou que representará o conselho com a fala da Política da Pessoa Idosa no Paraná

em um evento em Goiás.  Apresentou também o evento com participação de Lúcia Secotti  na

reunião ampliada do 23 de outubro e os eventos em Londrina (01/10 – atividade na Câmara dos

Vereadores e no 03/10 – evento CRIAI).  Definiu-se a ida do vice-presidente Matheus M. dos

Santos  para  os  dois  eventos  de  Londrina.  Parecer  CEDI:  Aprovado.  Adiante,  o  presidente

requereu ao conselheiro Matheus que falasse sobre a questão do fortalecimento do fundo, para

que se possa encaminhar uma reunião do sul do país. Matheus exprimiu que esteve no BNDE

discutindo a possibilidade de destinação de um algum valor para o FIPAR, e sinalizaram que é

viável desde que houvesse um pedido formal dos três estados do Sul do país. Assim, sugeriu ao

Jorge que promovesse essa reunião para que se consiga construir junto e com mais força as

políticas,  assim  como  acontecia  quando  os  três  estados  se  juntavam,  reiteraram  outros

conselheiros.  O presidente comprometeu-se em estabelecer diálogo em prol  da realização do

encontro. O presidente ainda repassou o convite para participar do 2° Congresso Internacional de

Políticas  Públicas  da  América  Latina,  em  Itajaí  entre  os  dias  23  e  25  de  outubro  de  2019,

solicitando alguma representação. Definiram-se, logo, os membros que participarão: a princípio,

Dr. Castellano (CPPI/SEJUF) como representante governamental e a Maria de Lourdes (Pastoral

da Pessoa Idosa de Cascavel) como sociedade civil. Parecer CEDI: Aprovado. Outra informação

de  convite  recebido  que  o  presidente  repassou  refere-se  ao  Seminário  Internacional  sobre

Envelhecimento da Pessoa com Deficiência Intelectual, provido pela APAE de São Paulo, nos dias

19 e 20 de setembro.  Para esta,  definiu-se a ida do presidente e do conselheiro Jorge Maia

(SETI). 6. Alteração do calendário de reuniões (Setembro e Novembro): Devido a alteração da

data  da  VII  Conferência  Estadual  dos  Direitos  do  Idoso,  segue  a  proposta  de  alteração  do

calendário das reuniões do CEDI: Setembro, anteriormente agendada somente para o dia 25/09, o

25/09 vai das 09 às 12h com as comissões e das 13h30 às 18h a plenária com as apresentações

(Dr. Rosana – MP/PR – Decreto 9921 – art. 18 - debate referente as entidades da administração

pública e as instituições privadas prestadoras de serviços à população idosa e com a Cássia e

Fernanda  do  Asilo  São  Vicente  –  ILPI)  e  dia  26/09,  das  09h  às  12h,  Plenária  (inclusão  da

apresentação da SEET sobre evento). A alteração também se deu por conta da reunião da CIB,

da  qual  a  SEC Juliana  Muller  também secretaria.  Parecer  do CEDI:  Aprovado.  No  Mês de

Outubro permanece dia 23/10 com a Reunião Ampliada em Curitiba. Plenária Descentralizada das

09h às 12h e ampliada com a presença da palestrante Lúcia Secoti das 14h00 às 18h00. Avistou-
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se a necessidade de se verificar espaço para a Ampliada – possivelmente na OAB/Tribunal de

Justiça, acerca do qual o Matheus ficou responsável, e verificar espaço para a realização das

comissões  no  dia  22/10  à  tarde  ou  no  dia  23/10  de  manhã. Parecer  do  CEDI:  Aprovado.

Agendado o dia 22/10 a tarde para as comissões. Em Novembro, definiu-se a data da reunião,

pois ao trâmite para a realização em outubro esteve inviável, elucida o presidente. Anteriormente

agendado para o dia 20/11, a nova proposta: 11/11, comissões e plenária. O local da reunião

ainda  depende  da  licitação.  Parecer  do  CEDI:  Aprovado.  Por  último,  em  Dezembro,

anteriormente agendada para o dia 04/12. Como é costumeiro não ter reunião em dezembro, a

nova proposta é realizar a reunião 27 e 28/11, desta vez com comissões e plenária. Parecer do

CEDI: Aprovado. 7 – Relato da Comissão Organizadora da VII Conferencia Estadual dos

Direitos  do  Idoso:  Reunião  realizada  dia  14/08/2019,  onde  foram  apreciadas  as  seguintes

pautas: proposta de alteração da data da Conferência, anteriormente prevista para ocorrer nos

dias 16,17 e 18/10; apresentação e Análise do Manual do participante que está em construção;

organização prévia do trabalho de sistematização das deliberações dos conselhos municipais,

período a definir; e organização prévia da equipe que realizará o trabalho dos grupos nos eixos

temáticos nas conferências. Proposta da nova data: 12, 13 e 14 de Novembro. Encaminhamentos:

comunicação aos municípios  e  ao Ministério  da Mulher,  da  Família  e  dos  Direitos  Humanos,

inclusão de nota informativa no site  do CEDI.  Próxima reunião da Comissão:  10/09,  a tarde.

Parecer CEDI: Aprovado.  8. Relato da Comissão Plataforma Longe Viver:  reunião realizada

dia 15/08/2019, com a presença dos conselheiros: Matheus, Adriana, Jorge, Terezinha, Fernanda,

José Maia, Dulce e o Dr. Castellano. Na reunião foi realizada uma apresentação da Plataforma

Longe Viver pelo consultor Eduardo Ferreira e a relatoria de como o acesso aos dados podem

otimizar a utilização dos recursos e do trabalho do Conselho Estadual. A reunião inicialmente teve

o propósito de apresentar a proposta a todos os presentes e estabelecer as estratégias para as

próximas ações da comissão. Encaminhamentos: será disponibilizado acesso à Plataforma Longe

Viver.  Cada  um  dos  presentes  trará  para  o  próximo  encontro  os  apontamentos  de  novas

informações  para  integrar  a  base  de  dados;  cada  entidade/representação  trará  contribuições

dentro da sua experiência de atuação para contribuir com o diagnóstico. A nova reunião ficou

agendada  para  o  dia  10/09  às  9:30.  Parecer  da  Comissão:  Aprovado.  Parecer  do  CEDI:

Aprovado. Solicitação para reenviar o material aos conselheiros, incluir a Lourdinha na comissão e

verificar a participação da Marcela na reunião do dia 09/09 a tarde com o Eduardo. 9. Relato da

Comissão Tribunal de Justiça:  reunião realizada dia 31/07/2019 no MP/PR, com os seguintes

participantes: Dr.  Castellano,  Jorge, Pricila,  Matheus, Araújo,  Marcela e Dra. Rosana, onde se

Ata Ordinária de Agosto – CED/PR - Publicada no DIOE: nº 10580 de 09/12/2019. 
7

199

200

201

202

203

204

205

206

207

208

209

210

211

212

213

214

215

216

217

218

219

220

221

222

223

224

225

226

227

228

229

230

231



comentou  sobre  a  delegacia  do  idoso,  transporte  intermunicipal,  sobre  as  multas  –  principal

assunto do dia, acerca da qual a Dra. Rosana solicitou uma reunião com o Secretário, da qual foi

prontamente atendido. O presidente Jorge Nei relatou ainda que foi colocado na reunião que há

essa questão a respeito do encaminhamento de onde se abarcavam os pontos de divergência na

lei do Fundo que não permitiam receber o repasse do valor das multas. Parecer CEDI: Envio de

ofício ao MP solicitando orientação quanto a realização da análise técnica e jurídica da Lei de

Criação  do  Fundo,  para  viabilização  do  recebimento  dos  recursos  oriundos  das  multas  do

DETRAN.  Ofício 081/2019.  10. Protocolo Digital: 15.892.073-5 – Solicitação de Prorrogação

de prazo para Captação de Recursos – Projeto Mais Saúde aos Idosos:   item retirado de

pauta pois já foi pautado na comissão de financiamento – ofício 066/2019. Assim, relatou-se o

envio do ofício 093/2019 por e-mail no dia 14/08, solicitando alteração do Plano de Aplicação do

Projeto “Mais Saúde aos Idosos”, referente ao item “Poltrona Observações”, de 42 unidades. A

SEC realizou  consulta  a  Central  de  Convênio  para  verificação  com relação ao  trâmite,  onde

obteve-se a resposta de que a alteração deverá ser aprovada pelo CEDI; logo, encaminha-se o

item para a próxima comissão, dia 25/09. Inclusão do Projeto “Melhor Cuidado aos Idosos” no

SISTAG, ainda a ser diálogo com a coordenação a fim de entender o trâmite. Parecer do CEDI:

as pautas deverão ser encaminhadas à Comissão de Financiamento. Solicitar ao representante do

Angelina Caron a realização da apresentação do novo projeto na comissão de Políticas e de

Financiamento na próxima reunião.  11. Protocolo Digital: 15.740.062-2 – Doação de ônibus –

Solicitação  do  município  de  Bituruna:  Ofício  nº  185/2019-GAB  do  município  de  Bituruna,

solicitando  a  doação  de  um  veículo  ônibus  para  atender  as  demandas  da  Terceira  Idade.

Conforme  encaminhamento  da  reunião  de  Julho,  o  protocolo  foi  encaminhado  a  DPPI  para

análise, onde se informou, de acordo com a informação técnica 001/2019, que o município de

pequeno porte I deverá verificar a possibilidade de adquirir o veículo solicitado com recursos por

meio da política de Assistência Social. Parecer CEDI: Envio de ofício ao município com a cópia da

Informação Técnica. 12. Prorrogação do Edital 001/2019: O presidente rememorou a discussão

acerca da inadequação do prazo para que os projetos fossem avaliados, entretanto não se entrou

em consonância a respeito de um adiamento.  Fatalmente,  não se obteve tempo hábil  para a

realização. Com isso, apresentou-se a proposta de prorrogação. As conselheiras  Dulce Darolt

(SEJUF)  e  Rosângela  J.  Schimidt  (APP  Sindicato),  membros  da  comissão  de  seleção,

relataram dificuldades na realização do trabalho por conta sobrecarga que as sucumbe. Desta

maneira, no meio de tantas atribuições, buscam espaço para avaliar as setenta e sete instituições

inscritas.  Assim,  as  conselheiras  solicitam  um  adiamento  maior  do  que  o  já  previsto  com  a
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proposta  de  alteração  do  cronograma  das  fases  do  Chamamento  Público  001/2018  até

30/09/2019, porém há um entrave temporal, pois, um maior adiamento postergaria mais ainda o

repasse  aos  municípios  e  tal  deliberação  ainda  é  de 2018.  Solicitou-se,  desta  forma,  ao  Dr.

Castellano que verifique junta à sua equipe qual  o impacto que terá nessas datas,  pois  uma

alteração  na  avaliação  modificará  todo  o  cronograma.  Encaminhamento:  envio  do  protocolo

digital a CPPI, para a análise quanto a alteração do cronograma e a viabilização do apoio técnico

da  CPPI  a  comissão,  para  posterior  aprovação  do  novo  cronograma  Ad  Referendum.  13.

Informes dos Conselheiros, Fiscalizadores e Colaboradores: dos informes, o conselheiro José

Maia (SETI) relembrou acerca do convite para o Encontro Estadual das UNATI's e relatou acerca

de um programa europeu em que se leva pessoas próximas para passear de triciclo e, conforme

interesse, abriu hipótese de oferecer tal atividade para a Pessoa Idosa e informou acerca do início

da atividade desenvolvida pela SETI.  Já o conselheiro Mauro Cachel  (SEET) relatou sobre a

oficina de smartfones para a terceira idade na programação dos Jogos de Aventura e Natureza,

em Matinhos, do qual participaram cerca de cinquenta idosos. O conselheiro expôs tal atividade

como uma porta de ação em conjunto com a SANEPAR. Mauro também relatou o acontecimento

dos  Jogos  de  Integração  da  Terceira  Idade,  em  Guaratuba,  com  dezessete  municípios

participantes.  A conselheira  Fernanda  da  Rocha  Salles  (Lar  dos  Idoso  Recanto  do  Tarumã)

sugeriu para a próxima reunião que enviassem aos conselheiros,  para uma leitura prévia,  do

decreto que será apresentado pela Dr.  Rosana.  14.  Encerramento:  Após agradecimentos,  o

presidente  encerrou  a  reunião. A presente  ata  foi  redigida  pelo  estagiário  Gabriel  de  Franco

Rocha,  sendo a Juliana Muller,  a  Secretaria  Executiva.  Após aprovada,  este  documento  será

pulicado no DIOE e inserido no site do CEDI/PR.  
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